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Mais certifico que os órgãos de fiscalização foram nomeados para
o triénio de 2004-2006.

Está conforme.

13 de Agosto de 2004. — O Primeiro-Ajudante, Luís Tavares de
Pinho. 2004446960

SOARES & BENTO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 19 659/720417; identificação de pessoa colectiva
n.º 500251819; averbamento n.º 1 à inscrição n.º 15 e inscrição
n.º 18; números e data das apresentações: of. 18/20040813.

Certifico que cessou funções o gerente Belarmino de Araújo Baía
Moreira, em 28 de Julho de 2004, por renúncia, e foi alterado o
contrato da sociedade, tendo sido modificados os artigos 3.º e 4.º, que
ficam com a seguinte redacção:

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de vinte e
cinco mil euros, dividido em três quotas, uma com o valor nominal
de doze mil euros e quinhentos euros e outra com o valor nominal de
seis mil e duzentos e cinquenta euros pertencentes ao sócio José Pin-
to Pereira e outra no valor nominal de seis mil e duzentos e cinquen-
ta euros pertencente à sócia Maria Augusta Alves de Sousa Pinto
Pereira.

ARTIGO 4.º

1 — A gerência da sociedade, será exercida por um ou mais geren-
tes, remunerada ou não e podendo a eventual remuneração consistir
total ou parcialmente, em participação nos lucros da sociedade, tudo
conforme vier a ser deliberado em assembleia geral.

2 — Fica nomeado gerente o já designado sócio José Pinto Pereira.
3 — À gerência são conferidos os mais amplos poderes para prati-

car todos os actos necessários ou convenientes à realização do objec-
to social, incluindo poderes para adquirir, alienar, onerar ou locar
quaisquer bens, móveis, imóveis ou estabelecimentos, bem como para
subscrever, adquirir, alienar ou onerar participações noutras socieda-
des.

4 — A sociedade fica vinculada com a intervenção do gerente José
Pinto Ferreira ou com a intervenção conjunta de quaisquer outros dois
gerentes.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme.

9 de Setembro de 2004. — O Primeiro-Ajudante, Luís Tavares de
Pinho. 2004447273

SEES — SERVIÇOS ESPECIALIZADOS MÉDICOS
E ENFERMAGEM, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 16 940/20050303; inscrição n.º 1; número e data da apresenta-
ção: 18/20050303.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, que fica a
reger-se pelo contrato seguinte:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a firma SEES — Serviços Especializados Médi-
cos e Enfermagem, L.da

ARTIGO 2.º

1 — A sociedade tem a sua sede na Travessa de Helena Vieira da
Silva, 142, 2.º, direito, freguesia de Leça da Palmeira, concelho de
Matosinhos.

2 — Por simples deliberação da gerência poderá a sede social ser
deslocada para local diverso dentro do mesmo concelho ou para con-
celhos limítrofes, bem como serem criadas ou encerradas sucursais,
filiais, agências ou outras formas locais de representação, no territó-
rio nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 3.º

A sociedade tem por objecto a prestação de serviços de saúde hu-
mana com diversas especialidades e enfermagem, com ou sem inter-
namento e ao domicílio, comércio e representação de material e equi-
pamento médico.

ARTIGO 4.º

O capital, integralmente realizado em dinheiro, é de cinco mil e
quatro euros, representado por três quotas de igual valor e no valor
nominal de mil seiscentos e sessenta e oito euros, de cada um dos
sócios João Manuel Loureiro Antunes Monteiro, Artur Fernando
Teixeira Correia e Rui Manuel Saraiva Guedes Moreira.

§ único. Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares
até ao limite de cem vezes o capital social, nos termos e condições a
definir em assembleia geral, sendo contudo necessário que a maioria
se forme também com o voto favorável do sócio João Manuel Lou-
reiro Antunes Monteiro, o que constitui a consagração de um verda-
deiro direito especial.

ARTIGO 5.º

A sociedade poderá amortizar quotas, para além dos casos em que
a lei expressamente o permita, também nas seguintes circunstâncias:

a) Quando, por efeito de partilha subsequente a divórcio, a quota
não fique a pertencer ao sócio ou ' não lhe fique a pertencer inteira-
mente;

b) Quando a quota for penhorada, arrolada, arrestada ou sujeita a
qualquer outro procedimento judicial, ou quando tenha sido arremata-
da por quem não seja sócio;

c) Quando tiver havido a violação de qualquer dos deveres relati-
vos ao exercício do direito de preferência na alienação de quotas;

d) No caso de morte ou interdição de qualquer sócio.

ARTIGO 6.º

No caso de amortização e sempre que a lei não imponha outro
critério ou os sócios nisso não acordem, o valor da quota será o que
lhe resultar do balanço relativo ao exercício do ano anterior, que
deverá ser aprovado se ainda o não tiver sido, acrescido ou deduzido
da quantia que lhe corresponda nos lucros ou prejuízos havido nesse
balanço, calculados proporcionalmente ao tempo decorrido desde o
início do ano até à data do facto determinativo da amortização.

1 — A contrapartida assim estabelecida será paga em seis presta-
ções mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira seis meses após a
deliberação social respectiva.

2 — A amortização considera-se realizada com a respectiva deli-
beração da assembleia geral e torna-se eficaz mediante comunicação
dirigida ao sócio por ela afectado.

ARTIGO 7.º

1 — A cessão a estranhos fica subordinada ao prévio e expresso
consentimento da sociedade, a prestar em assembleia geral,
considerando-se que nessa deliberação está impedido de votar o sócio
cedente, por se entender estar em conflito de interesses com a soci-
edade.

2 — O pedido de consentimento será obrigatoriamente formulado
por escrito, dirigido aos gerentes da sociedade, e dele devem constar
todos os elementos essenciais do negócio, incluindo a identidade do
cessionário.

3 — Nos casos em que é necessário o consentimento da sociedade
para que se possa proceder à alienação de quotas, gozam de direito de
preferência nessa alienação a sociedade em primeiro lugar e, não o
exercendo ela, o sócio ou sócios não cedentes.

4 — Havendo mais de um preferente, a quota será dividida entre
eles na proporção das quotas de que sejam titulares.

5 — A preferência, quer da sociedade, quer dos sócios que a pre-
tenderem exercer nos casos em que isso lhes seja possível, deve ser
declarada na assembleia geral ou no acto de tomada da deliberação
social em que for apreciado o pedido de consentimento para a cessão
formulado pelo alienante.

6 — A autorização para a cessão, quando concedida pela socieda-
de, caduca se a cessão não se efectuar no prazo de sessenta dias a
conta da deliberação.

ARTIGO 9.º

1 — A gerência social compete a três gerentes, sócios ou não só-
cios, e pode ser subordinada ou não a caução e remunerada ou não,
conforme for deliberado em assembleia geral.

2 — Inicialmente, a gerência compete a todos os sócios, que por
isso e desde já são nomeados gerentes.
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3 — A sociedade fica obrigada com a assinatura de dois gerentes,
sendo uma delas obrigatoriamente a do gerente João Manuel Loureiro
Antunes Monteiro.

4 — A nomeação do sócio João Manuel Loureiro Antunes Mon-
teiro como gerente, bem como a necessidade da sua intervenção para
obrigar a sociedade, constituem a consagração de um verdadeiro direi-
to especial.

5 — Em ampliação dos poderes normais a gerência pode ainda:
a) Comprar, vender, alienar ou tomar de aluguer ou arrendamento

quaisquer móveis ou imóveis para a sociedade;
b) Comprar, vender ou trocar veículos automóveis de e para a

sociedade;
c) Assinar contratos de locação financeira ou aluguer de longa du-

ração;
d) Conceder e obter empréstimos, pelo tempo, prazos e condições

que entender.
ARTIGO 10.º

Nas assembleias, qualquer sócio poderá fazer-se representar por
pessoa da sua confiança, além das referidas no n.º 5 do artigo 249.º
do Código das Sociedades Comerciais, devendo dar conhecimento de
tal facto a quem presidir à assembleia, através de simples carta.

ARTIGO 11.º

A sociedade poderá participar em sociedades reguladas por leis es-
peciais, agrupamentos complementares de empresas e sociedades de
responsabilidade limitada com o mesmo objecto ou objecto social
diferente.

Está conforme.

10 de Março de 2005. — O Primeiro-Ajudante, Luís Tavares de
Pinho. 2007424304

PINHEIRO & SANTOS — RESTAURAÇÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 16 638/20040809; inscrição n.º 1; número e data da apresenta-
ção: 1/20040809.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, que fica a
reger-se pelo contrato seguinte:

1.º

A sociedade adopta a firma Pinheiro & Santos — Restauração, L.da,
e tem a sua sede na Rua Oriental, 480, 1.º, direito, frente, freguesia
de Perafita, concelho de Matosinhos.

§ único. Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser des-
locada, dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe e se-
rem criadas sucursais, filiais, agências ou outra forma de representa-
ção, no território nacional ou estrangeiro.

2.º

O objecto social consiste na exploração e gestão de restaurantes,
cafés, snack-bar’s e afins.

3.º

1 — O capital social integralmente realizado em dinheiro é de cin-
co mil euros, representado por duas quotas do valor nominal de dois
mil e quinhentos euros, pertencente uma a cada um dos sócios Manu-
el Fernando Alves dos Santos e Ana Paula Pinheiro Almeida Santos.

2 — Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares de
capital até dez vezes o capital social.

4.º

A cessão total ou parcial das quotas, como as consequentes divi-
sões, são livremente permitidas entre os sócios; Porém, quando a favor
de estranhos, dependem do consentimento do sócio não cedente e da
referida sociedade.

5.º

1 — A gerência da sociedade, remunerada ou não, conforme for
deliberado em assembleia geral, fica a cargo dos dois sócios, que desde
já ficam nomeados gerentes.

2 — Para validamente representar e obrigar a sociedade em todos
os seus actos e contratos, que envolvam responsabilidade ou obriga-
ção, é suficiente a assinatura de um gerente.

6.º

A sociedade fica desde já autorizada a comprar ou a vender veícu-
los automóveis, fazer contratos de arrendamento e trespasses, para e
da sociedade.

Os gerentes desde já ficam autorizados a, em nome da sociedade,
comprar bens móveis e imóveis, bem como comprar ou arrendar bens
imóveis e bem assim outorgarem contratos de leasing, mobiliário ou
imobiliário.

7.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras socieda-
des, mesmo com objecto diferente do seu e em sociedades reguladas
por leis especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

Está conforme.

23 de Agosto de 2004. — O Primeiro-Ajudante, Luís Tavares de
Pinho. 2004447141

MOURA & XAVIER, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Porto, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 17 007/20050418; inscrição n.º 1; número e data da apresenta-
ção: 17/20050418.

Certifico que entre Henrique António Moura Júnior e Adenilton
Cezar d’Ávila Xavier foi constituída a sociedade em epígrafe, que fica
a reger-se pelo contrato seguinte:

Documento complementar, elaborado nos termos do n.º 2 do arti-
go 64.º do Código do Notariado.

CAPÍTULO I

Firma, sede, objecto e duração

ARTIGO 1.º

Firma

A sociedade adopta o tipo de sociedade por quotas, com a firma
Moura & Xavier, L.da

ARTIGO 2.º

Sede

1 — A sede fica instalada na Avenida de Serpa Pinto, 594, fregue-
sia e concelho de Matosinhos, podendo ser transferida, nos termos da
lei, por deliberação da gerência.

2 — A gerência, por simples deliberação, poderá deslocar a sede da
sociedade, dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe.

3 — A gerência por simples deliberação poderá estabelecer, quer
em território nacional, quer em território estrangeiro, sucursais, agên-
cias, delegações ou quaisquer outras formas de representação perma-
nente.

ARTIGO 3.º

Objecto

1 — A sociedade tem por objecto a importação e exportação de
minerais e materiais de construção, o comércio por grosso e a reta-
lho de minerais e matérias de construção e a prestação de serviços de
construção civil.

ARTIGO 4.º

Duração

A duração da sociedade é por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II

Capital social e quotas

ARTIGO 5.º

Capital social

1 — O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
cinco mil euros correspondente à soma de duas quotas iguais do valor
nominal de dois mil e quinhentos euros, pertencentes uma a cada um
dos sócios.




